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DA COMISSn DE CONSTITUIÇn E •
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO H2 123/95.
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de iniciativa do
nobre Vereador Manoel Sala,	 que visa conceder o Título de
Cidacrão Paulistano ao Dr. jOEL PRIORI MAIA.
A propositura está subscrita pelo námero regimental de
Vereadores e encontra-se instruída com a biografia
circunstanciada do homenageando, conforme exigância do art.
348, da Resoluço nn 2, de 26 de abril de 1991 (Regimento
Interno da Câmara Municipal de Sca Paulo).
11"ão consta da propositura a anuância, por escrito, do
homenageando, conforme determina o art.348, ánico, do
Regimento Interno, devendo a mesma ser juntada ao projeto
até a sua aprecia4o pelo Plenário.
A matéria está embasada no artigo 14 7 inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município, assim como no artigo 236, parágrafo
ánico, inciso II, e 347 a 351 7 todos do Regimento Interno.
Sem prejuízo do disposto no parágrafo kínico do artigo 349 do
R.I., somos
PELA LEGALIDADE
Sala da Com isso de	 i	 e JuConsttuiç"ão	 stiça, 211/02W
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